
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER EM PRIMEIRO TURNO — PROJETO DE LEI N° 405/2022 

VOTO DO RELATOR 

1. DO RELATÓRIO 

Foi apresentado a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em epígrafe de autoria do 
Executivo (Mensagem n° 34, de 25/07/2022) que Altera a Lei n° 9.078, de 19 de janeiro 

de 2005, que Estabelece a política da pessoa com deficiência para o município de Belo 

Horizonte. 

Após ser devidamente instruído com a legislação correlata, fui designado Relator — 
conforme despacho de recebimento — para análise de constitucionalidade, legalidade e 
regimentalidade do Projeto de Lei n° 405/2022. 

Passo, então, à fundamentação do presente parecer. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

De autoria do Executivo Municipal, o Projeto de Lei n° 405/2022 promove 
alterações na Lei n° 9.078/2005, que Estabelece a política da pessoa com deficiência 
para o município de Belo Horizonte. 

Em suma o Projeto: 

- especifica que os banheiros acessíveis expostos no art. 16, parágrafo único, IV, 
devem estar alinhados com as normas técnicas que dispõe sobre o assunto, 

principalmente a NBR 9050. 

- vincula o responsável técnico, construtor e mantenedor da edificação ao 
cumprimento do disposto no projeto de lei. 

- determina que as penalidades pelo descumprimento da lei serão aplicadas ao 
proprietário do estabelecimento ou ao condomínio 

Após esta breve explanação, passa-se às considerações técnicas atinentes a esta 
Comissão, nos termos do art. 52, I, "a", do Regimento Interno. 

2.1 Da Constitucionalidade 
PROTOCOLIZADO CONFORME 
DELIBERAÇÂO N°14/2021 
DATA. Li 	1/024  
40RA. 	sy  



No tocante à constitucionalidade, cumpre analisar se a proposição em tela foi 
construída em respeito aos preceitos da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 e da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989. 

Cabe, portanto, a esta Comissão de Legislação e Justiça, efetuar o controle de 
constitucionalidade preventivo com o intuito de impedir que disposições contrárias às 

Constituições supracitadas sejam inseridas no arcabouço normativo municipal. 

No caso em tela, evidencia-se que o Projeto de Lei n° 405/2022 encontra-se em 
consonância com a competência municipal, disposta no art. 30, inciso I da Constituição da 
República, haja vista dispor em matéria pertinente ao interesse local. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Neste mesmo sentido disciplina a Constituição Mineira em seu art. 171, I. 

Art. 171. Ao Município compete legislar: 

I — sobre assuntos de interesse local, notadamente: 

Cumpre ressaltar que o Projeto em apreço encontra-se em estrita conformidade (e 
fortalece) o art. 227, §°1, II, da nossa Magna Carta. In verbis: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

§ 1° O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de 
entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
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convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 

com a eliminação de obstáculos arquitetõnicos e de todas as formas 

de discriminação. 

Ademais, urge destacar que o Projeto de Lei n° 405/2022 está em harmonia com o 
art. 9° do Decreto n° 6.949/2009, que Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

Artigo 9 

Acessibilidade 

1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma 
independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, 
os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar 
às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao 
transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e 
tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros 
serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na 
zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a 
identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à 
acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações 
internas e externas, inclusive escolas, residências, instalações 
médicas e local de trabalho; 

(...) 

2.0s Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas 
e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos 
serviços abertos ao público ou de uso público; 

Cumpre aqui destacar que o Decreto n° 6.949/2009 foi aprovado conforme 
procedimento previsto no do art. 5°, §3° da CR/88, sendo, portanto, equivalente às 

emendas constitucionais. 
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Por tudo exposto, a proposição em comento, sob o ponto de vista da 

constitucionalidade, se afigura adequada ao ordenamento jurídico e para o alcance dos 
objetivos pretendidos pelo legislador. 

2.2 Da Legalidade 

No que concerne à legalidade/juridicidade, cumpre a esta Comissão de Legislação 
e Justiça examinar a concordância da proposição legislativa em face do arcabouço 

normativo infraconstitucional. Exige-se, portanto, a conformidade da proposição com as 

regras e os princípios gerais consagrados pelos diversos ramos do direito. 

O Projeto de Lei n° 405/2022 altera a Lei n° 9.078/2005, no seu art. 16, garantindo 
que será observada as normas técnicas nos elementos dos banheiros acessíveis, e 
criando mecanismos para que a lei seja cumprida de forma eficiente para amparar as 
pessoas com deficiência. Neste sentido o Projeto de Lei n° 405/2022, encontra-se em 
estrita concordância com a legislação infraconstitucional pertinente ao tema, em especial 
com o art. 4° da lei 10.048/2000 que dispõe: 

Art. 4° Os logradouros e sanitários públicos, bem como os 

edifícios de uso público, terão normas de construção, para efeito 
de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso 
desses locais pelas pessoas portadoras de deficiência. 

Por tudo acima explanado, concluo pela legalidade/juridicidade do Projeto de Lei n° 
405/2022. 

2.3 Da Regimentalidade 

Não se vislumbra, no que pertine à regimentalidade, vício capaz de impedir o 
prosseguimento do Projeto de Lei n° 405/2022, haja vista estar em consonância com a 
sua correta instrução, com a devida técnica legislativa e com as normas dispostas do 
Regimento Interno desta Casa. 

3. DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, meu parecer é pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade do Projeto de Lei n° 405/2022. 

Belo Horizonte, 21 de novembro de 2022. 
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